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EDIÇÃO EXTRA Nº 02

GABINETE DE INTERVENÇÃO ESTADUAL NA SAÚDE DE CUIABÁ
<#E.G.B#1493092#1#1493257>

DECRETO DE INTERVENÇÃO Nº 86, DE 05 DE SETEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a exoneração, a pedido, 
de servidora no âmbito da Intervenção 
Estadual.

A INTERVENTORA ESTADUAL NA SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 189, § 1º, alínea 
“c”, da Constituição Estadual, bem como, o art. 4º, § 1º do Decreto Estadual 
nº 164, de 14 de março de 2023, e
CONSIDERANDO que o art. 35, IV, da Constituição Federal dispõe que 
o Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios 
localizados em Território Federal, exceto quando o Tribunal de Justiça der 
provimento a representação para assegurar a observância de princípios 
indicados na Constituição Estadual, ou para prover a execução de lei, de 
ordem ou de decisão judicial;
CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso - 
TJMT julgou procedente a Representação nº 1017735-80.2022.8.11.0000, 
formulada pela Procuradoria Geral de Justiça - PGJ, para determinar 
a intervenção do Estado de Mato Grosso no Município de Cuiabá, 
exclusivamente na pasta da saúde, incluindo a Administração Direta e 
Indireta relacionadas a esta política pública;
CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça conferiu à interventora, que 
substituirá o Prefeito, com amplos poderes de gestão e administração, 
podendo editar decretos, atos, inclusive orçamentários, fazer nomeações, 
exonerações, determinar medidas imperativas aos subordinados e demais 
servidores da Secretaria, até que se cumpram efetivamente todas as 
providências necessárias à regularização da saúde na cidade de Cuiabá.
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora abaixo, com data a partir de 
05/09/2023:

NOME CARGO
FLÁVIA KAROLINE DE 

SOUZA OLIVEIRA
DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Cuiabá/MT, 05 de setembro de 2023.

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI
Interventora

<#E.G.B#1493092#1#1493257/>

Protocolo 1493092

<#E.G.B#1493093#1#1493260>

EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO 
Nº 001/SMS/2023

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA Nº 013

A INTERVENTORA DO ESTADO NA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 189, § 1º, alínea 
“c”, da Constituição Estadual, bem como o art. 4º do Decreto Estadual nº 
164, de 14 de março de 2023;
CONSIDERANDO o que consta na decisão colegiada do Órgão Especial 
do Poder Judiciário de Mato Grosso do dia 09 de março de 2023, nos 
autos da Representação nº 1017735-80.2022.8.11.0000, que determinou 
a retomada da intervenção do Estado de Mato Grosso no Município de 
Cuiabá, exclusivamente na pasta da saúde, incluindo a Administração 
Direta e Indireta relacionadas a esta política pública;
CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça conferiu à interventora, que 
substituirá o Prefeito, com amplos poderes de gestão e administração, 
podendo editar decretos, atos, inclusive orçamentários, fazer nomeações, 
exonerações, determinar medidas imperativas aos subordinados e demais 
servidores da Secretaria, até que se cumpram efetivamente todas as 
providências necessárias à regularização da saúde na cidade de Cuiabá;
CONSIDERANDO o disposto no EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO 
DE SELEÇÃO SIMPLIICADA Nº 001/SMS/2023, publicado no Diário Oficial 
de Mato Grosso em 24 de março de 2023, Edição nº 28.464;

DECRETA

Art. 1ª Os Candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo 
de Seleção Simplificada nº 001/SMS/2023, ficam convocados para 
comparecerem, no prazo de 15 ( quinze) dias, podendo ser prorrogado, 
a pedido do candidato, por prazo igual, à Secretaria Municipal de Saúde, 
situada na Rua Gen. Anibal da Mata, 139, Duque de Caxias, Cuiabá - 
MT, junto à Gerência de Recursos Humanos, a fim de apresentarem os 
documentos exigidos para a efetiva contratação, conforme Edital de 
Abertura de Processo de Seleção Simplificada nº 001/SMS/2023, publicado 
no Diário Oficial de Mato Grosso em 24 de março de 2023, Edição nº 28.464.

Art. 2º As contratações dos candidatos convocados abaixo terão prazo 
determinado de até 90 (noventa) dias.
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Art. 3º O distrato das contratações originadas desta convocação dar-se-á por solicitação do CANDIDATO ou da PREFEITURA MUNICIPAL, de forma 
expressa, com antecedência previa de 15 (quinze) dias.

Art. 4º Será considerado desistente, perdendo a vaga respectiva, o candidato que não se apresentar no prazo acima indicado para tomar posse ou não 
comprovar os requisitos exigidos através da documentação necessária para o provimento do cargo.

Art. 5º O candidato que não puder tomar do cargo no prazo poderá apresentar formalmente, via e-mail e por uma única vez, pedido de final de fila.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registrado, Publicado, Cumpra-se.
Cuiabá/MT, 05 de setembro de 2023.

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI
Interventora do Estado na Saúde de Cuiabá

Decreto nº 164/2023

CARGO: Médico Clínico Geral  
APS

        

Data/Hora
Inscrição

Nome Cargo
    Carga Horaria   Regime

Geral Ampla PCD NI Situação

04/09/2023 ÁS 
13:03

Beatriz 
Barros de 

Moura

MÉDICO -APS 40 Horas 
Semanais 

Regular 55 55   Classificado

          

<#E.G.B#1493093#2#1493260/>

Protocolo 1493093

<#E.G.B#1493094#2#1493262>

EXTRATO AO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 367/2019
MURANO CONSTRUÇÕES LTDA

ORIGEM: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N03/2019 DO PREGÃO 
ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇO Nº 13/2018/INSTITUTO FEDERAL 
GOIANO.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - POR 
INTERMÉDIO DO GABINETE DE INTERVENÇÃO DO ESTADO NA 
SAÚDE DE CUIABÁ - DECRETO Nº 164/2023.

CONTRATADA: MURANO CONSTRUÇÕES LTDA.

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO 
A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA, RENOVAÇÃO DA GARANTIA 
CONTRATUAL, ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
ALTERAÇÃO DOS FISCAIS DO CONTRATO Nº 367/2019.

DA VIGÊNCIA: POR FORÇA DO PRESENTE TERMO ADITIVO, 
PRORROGA-SE O PRAZO DE VIGÊNCIA POR MAIS 12 (DOZE) MESES, 
CONTADOS A PARTIR DO DIA 28 DE AGOSTO DE 2023 ATÉ DIA 28 
DE AGOSTO DE 2024, PODENDO SER PRORROGADO, DESDE QUE 
OBSERVADO AS DISPOSIÇÕES DA LEI 8.666/1993.

DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA: DEVERÁ A CONTRATADA 
PROVIDENCIAR E APRESENTAR AO CONTRATANTE A RENOVAÇÃO 
DA GARANTIA CONTRATUAL NOS TERMOS DA CLÁUSULA SEXTA DO 
CONTRATO, NO PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS.

ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: AS DESPESAS 
DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO PRESENTE TERMO ADITIVO 
CORRERÃO PELA CONTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, CONFORME 
DESCRITO ABAIXO:

Exercício - 2023

ÓRGÃO - 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE - 601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO - 10 - SAÚDE
SUB FUNÇÃO - 301 - ATENÇÃO BÁSICA
SUB FUNÇÃO - 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
SUB FUNÇÃO - 304 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
SUB FUNÇÃO - 305 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
PROGRAMA - 0032 - ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE
PROGRAMA - 0033 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
PROGRAMA - 0034 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
PROJETO ATIVIDADE - 2380 - IMPLEMENTAR A ASSISTÊNCIA DE 
ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE NO SUS CUIABÁ
PROJETO ATIVIDADE - 2381 - IMPLEMENTAR OS PROGRAMAS 
ESPECIAIS E ESTRATÉGIOS DE ATENÇÃO BÁSICA
PROJETO ATIVIDADE - 2382 - IMPLEM. ASSIST. AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR ESP. S.I.A./S.I.H. E FORTALECER A REGULAÇÃO NO 
MUNICÍPIO

PROJETO ATIVIDADE - 2385 - IMPLEMENTAR AS UNIDADES DE 
PRONTO ATENDIMENTO NO MUNICIPIO DE CUIABÁ
PROJETO ATIVIDADE - 2391 - IMPLEMENTAR AS AÇÕES DA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA NO SUS CUIABÁ
PROJETO ATIVIDADE - 2392 - IMPLEMENTAR A VIGILÂNCIA EPIDE-
MOLÓGICA E AMBIENTAL NO SUS CUIABÁ
PROJETO ATIVIDADE - 2393 - IMPLEMENTAR AÇÕES DA VIGILÂNCIA 
HIV/AIDS, HEPATITES VIRAIS E OUTRAS IST’S
PROJETO ATIVIDADE - 2394 - IMPLEMENTAR AÇÕES DE VIGILÂNCIA 
À SAÚDE DO TRABALHADOR
PROJETO ATIVIDADE - 2455 - IMPLEMENTAR AS AÇÕES DE 
GESTÃO, MANUTENÇÃO E APOIO ADMINISTRATIVO DE MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE
PROJETO ATIVIDADE - 2463 - IMPLEMENTAR AÇÕES DE GESTÃO, 
MANUTENÇÃO E APOIO ADMINISTRATIVO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA
FONTE - 015001002000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS COM AÇÕES E SERV. PÚBLICOS DE SAÚDE
FONTE - 01621000000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - ESTADO
FONTE - 0160000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE 
RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - 
BLOCO ESTRUTURAÇÃO - REDE SAÚDE
CONTA DE DESPESA - 33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA
DA ATERAÇÃO DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
FICA ALTERADO O ITEM 11.1 DA CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO 
CONTRATO, PASSANDO A SER CONFORME DESCRITO ABAIXO:

MURANO CONSTRUÇÕES EIRELI - CT Nº 367/2019
GESTOR DO 
CONTRATO

Nome:  Jose Luiz Castro Rangel
CPF: 537.317.861-68
Matrícula: 1000263
Telefone: 65 99955-0177
E-mail: joseluizcastrorangel@gmail.com

FISCAL Nome: Gessika Rodrigues de Almeida Camacho
CPF: 018.388.761-11
Matrícula: 4913325
Telefone: 65 99914-0072
E-mail: gssik_rodrigues@hotmail.com

SUPLENTE Nome: Junior Silva de Paula
CPF: 049.160.661-38
Matrícula: 4913308
Telefone: 65 3617-7305
E-mail: juniorsilva-elek@hotmail.com

FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGOS 57, II E 65, §8°, DA LEI N° 8.666/93.

CUIABÁ-MT, 04 DE SETEMBRO DE 2023.

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI
INTERVENTORA - GISC

<#E.G.B#1493094#2#1493262/>
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ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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